PROJETO DE LEI Nº 031, DE 15 DE ABRIL DE 2019.


[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.


Art. 1º É considerada de necessidade temporária, emergencial e de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 233, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº. 001/1990, que institui Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen, o provimento da demanda de Servente.

Parágrafo único. As atribuições e os requisitos do cargo de que trata este artigo estão constantes no Anexo I desta lei.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar até 20 (vinte) profissionais na função de Servente, em regime de 40 horas semanais, em caráter temporário, emergencial e excepcional, mediante processo seletivo simplificado. 

Parágrafo Único. O contrato de que trata o artigo 2º desta Lei serão de natureza administrativa, com vigência pelo prazo de até 06 (seis) meses, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, padrão "2", coeficiente de remuneração “1,70”.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 03 – Secretaria Municipal da Administração
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Proj./Ativ. 2.008 – Manutenção das Despesas de Pessoal - Administração
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado	      	  R$ 70.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO		 			    	                   	 R$ 70.000,00

Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional especial ora autorizado servirão de fonte os recursos da redução das seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios Vigente:
Órgão 03 – Secretaria Municipal da Administração
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Proj./Ativ. 2.008 – Manutenção das Despesas de Pessoal - Administração
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – servidores  	R$ 70.000,00 
TOTAL DA REDUÇÃO		 			    	                      	R$ 70.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão 03 – Secretaria Municipal da Administração
	
	

	Unidade 03.01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
	

	Projeto/Atividade 03.01.2.008 – Manutenção das Despesas de Pessoal - Administração

	Elemento - 3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado
	

	Elemento - 3190.13.02.00.00.00 - Contribuições Previdenciárias - INSS
	

	
Órgão 06 – Secretaria Municipal da Educação e Cultura
	
	

	Unidade 06.01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB
	

	Projeto/Atividade 06.01.2.020 – Manutenção das Despesas de Pessoal - 40% FUNDEB

	Elemento - 3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado
	

	Elemento - 3190.13.02.00.00.00 - Contribuições Previdenciárias - INSS
	

	
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde
	
	

	Unidade 08.01 – Fundo Municipal da Saúde
	
	

	Projeto/Atividade 08.01.2.049 – Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS

	Elemento - 3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado
	

	Elemento - 3190.13.02.00.00.00 - Contribuições Previdenciárias - INSS
	



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos quinze dias do mês de abril de dois mil e dezenove.


[bookmark: a3]__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



__________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração





















ANEXO I
PROJETO DE LEI Nº 031, DE 15 DE ABRIL DE 2019.


1. Denominação: Servente
2. Código e Coeficiente: Padrão 2, Coeficiente 1,70.
3. Atribuições:
a) Descrição sintética (síntese dos deveres): Executar trabalhos de limpeza, conservação, higiene, preparar e servir alimentos ou merenda.
b) Descrição analítica (exemplos de atribuições): Fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toalhetes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerrar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; preparar e servir alimentos ou merenda, preparar café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, operar elevadores; cuidar e servir crianças e jovens, executar as tarefas afins.
4. Condições de trabalho:
a) Gerais: Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
b) Especial: Sujeito ao trabalho em centros administrativos, locais públicos, escolas sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.
5. Requisitos para provimento do cargo:
a) Idade: 18 anos;
a) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto. 
6. Condições para admissão: Processo Seletivo Simplificado.


Ofício nº 379/2019 GAB				     Frederico Westphalen, 15 de abril de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.
As contratações ora pleiteadas destinam-se a suprirem as necessidades temporárias de excepcional interesse público junto as Secretarias Municipais, em especial Educação, Saúde e Administração.
Essa necessidade emergencial surge em decorrência dos desfalques que acometem a Administração Pública, haja vista que por ocasião de aposentadorias, licenças, auxílio doença, férias e demais causas de afastamento, o quadro de servidores municipais, em especial na função de servente, encontra-se em desvantagem.
Por fim, quanto aos demais requisitos dessas contratações, as mesmas constam nos dispositivos do presente projeto de lei.
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, a qual solicitamos que seja em regime de urgência, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,


______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

